LEI Nº 1.394, DE 06/05/94

Autoriza o Poder Executivo a alterar destinação de bem imóvel, e dá outras providências..

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a cláusula de destinação do imóvel de propriedade do Município, situado à Avenida Acesita, Setor 18, Quadra 10, medindo 4.345,20 m² (quatr4o mil, trezentos e quarenta e cinco vírgula vinte metros quadrados), inserida na escritura Pública lavrada às fls. 003 do Livro 110 do Cartório de Registro Civil e Notas, deste Município.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a destinar o imóvel descrito no artigo anterior exclusivamente, para edificação de um Centro Comunitário de atendimento à Comunidade do Bairro Primavera.

Parágrafo Único – Fica excluída da destinação constante no caput deste artigo a área cedida sob a forma de permissão de uso através do decreto nº 1.895, de 27/04/93.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de maio de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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